
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 

federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 1.590, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 

servidores da Administração Pública 

Federal direta, das autarquias e das 

fundações públicas federais, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a relação dada pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 

17 de dezembro de 1991,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública 

Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas 

diárias e:  

I - carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em 

lei específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;  

II - regime de dedicação integral, quando se tratar de servidores ocupantes 

de cargos em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento superiores, cargos 

de direção, função gratificada e gratificação de representação.  

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os 

servidores referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados sempre que presente 

interesse ou necessidade de serviço.  

 

Art. 2º. Para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas, é 

facultada a adoção do regime de turno ininterrupto de revezamento. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


